
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Considerando o disposto no artigo 125, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, venho,
respeitosamente, apresentar a Vossa Excelência a presente indicação, com o objetivo de que seja
encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,
 a solicitação para que seja realizado um estudo técnico de viabilidade visando à reforma geral do
complexo esportivo localizado na rua Honório da Rosa, no bairro Planalto.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 O Complexo Esportivo localizado na Rua Honório da Rosa, no bairro Planalto, foi construído em 2021.
Desde então, nenhuma reforma ou manutenção significativa foi realizada no local, o que resultou em uma
série de problemas estruturais e de segurança que comprometem seu uso pela comunidade.
 
 Atualmente, o espaço apresenta diversas irregularidades, como lixeiras quebradas, pias sem torneiras,
acúmulo de sujeira nos banheiros, brinquedos totalmente enferrujados e impróprios para uso infantil,
conforme demonstrado nas fotos anexas.
 
 Além disso, os bancos estão danificados, o campo de material sintético encontra-se bastante
deteriorado, o alambrado está rompido e a área de areia apresenta fezes, representando riscos à saúde
pública.
 
 A ausência de manutenção contínua desde sua inauguração explica o estado de abandono atual. Diante
disso, solicitamos, com máxima urgência, a realização de um estudo técnico de viabilidade para a reforma
completa do espaço, com prioridade para a substituição dos brinquedos danificados, que oferecem sério
risco às crianças.
 
  É essencial garantir a segurança e a dignidade dos moradores que utilizam esse equipamento público,
promovendo um ambiente adequado para a prática esportiva, o lazer e a convivência social.
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INFORMO QUE O PRESENTE REQUERIMENTO FOI ENCAMINHADO VIA E-MAIL PARAO
MUNICÍPIO, ORIGINANDO O PROTOCOLO DE Nº 011506/2025, CONFORME 
COMPROVANTE ANEXO. 
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Plenário “Joaquim Calmon”, 16 de maio de 2025.
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